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PORTARIA Nº 1.086, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.437, de 9 de setembro de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 175, seção 2, pág. 37, o que estabelecem os incisos VI e XIX do 
art. 44 do Estatuto da universidade; o art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; a Portaria 
nº 928, de 5 de dezembro de 2022, do Ministério da Educação; a Portaria Gab/Ufersa nº 25, de 12 de 
junho de 2024; a Resolução nº 45, de 31 de julho de 2025, do Conselho Universitário da Ufersa; o que 
consta no Processo nº 23091.010172/2025-41, resolve: 

Art. 1º  Autorizar o afastamento do país do servidor docente Rodrigo Nogueira de 
Codes, matrícula Siape nº 1806868, no período de 1º a 8 de setembro de 2025, para participar da 
Missão da Andifes ao México – Encontro Universitário México-Brasil, com o objetivo de promover o 
diálogo e a colaboração entre as universidades de ambos os países, explorar a criação de cátedras 
universitárias conjuntas e fomentar o intercâmbio acadêmico, na Cidade do México, no México, com 
ônus para essa universidade. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

NILDO DA SILVA DIAS 
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